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PROCURADORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONTAGEM 
 

 

 

PJ/PG. Nº 200/2021 

 

 

 

Do: Procurador Geral 

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Contagem-MG  

 

 

 

Senhor Presidente: 

 

 

Instados a emitir parecer sobre o Projeto de Lei nº 113/2021, de 

autoria do Vereador Denilson Elias de Oliveira - Denilson da Juc, que 

“Institui no âmbito do município de Contagem/MG, o Programa 

Municipal Contagem mais limpa, por meio da Varrição Social, 

consistente em ações efetivas de sustentabilidade na área de limpeza 

urbana dos bairros e comunidades”, cumpre-nos manifestar:  

 

Trata-se de Projeto de Lei que tem por escopo instituir o Programa Municipal Contagem 

mais limpa, consistente em ações efetivas de sustentabilidade na área de limpeza urbana e 

varrição social. 

 

Ab initio, destaca-se que o artigo 30, incisos I e II, da Constituição da República 

determina a competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local e 

suplementar a legislação federal e estadual no que couber: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber;  

(...)” 

 

Entretanto, em simetria com a Constituição da República, especificamente em seu art. 

61, §1º, a determinação de atribuições a órgãos do Poder Executivo é atribuição privativa da 

Prefeita. 
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Nesse sentido, tem-se o disposto na Constituição da República e na Lei Orgânica de 

Contagem: 

 

“Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do 

Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 

República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 

ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos 

casos previstos nesta Constituição. 

 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 

que (...): 

II - disponham sobre: 

(...) 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração 

pública, observado o disposto no art. 84, VI;” 

 

“Art. 76 – São matérias de iniciativa privativa, além de outras 

previstas nesta Lei Orgânica: 

(...) 

II – do Prefeito: 

(...) 

d) a criação, estruturação e extinção de Secretaria Municipal e de 

entidade da administração indireta;” 

 

“Art. 92 – Compete privativamente ao Prefeito: 

(...) 

XII – dispor, na forma da lei, sobre a organização e atividade do 

poder Executivo;  

(...) 

XX - exercer, com o auxílio do Vice-Prefeito, dos Secretários 

Municipais ou dos Diretores equivalentes, a administração do 

Município, segundo os princípios desta Lei; 

(...) ” 

 

A Proposição de Lei em análise vai além do estabelecimento de regras gerais e abstratas, 

determinando ao Poder Executivo a realização de ações concretas que se relacionam com a 

administração do ente, de competência própria da Chefe do Poder Executivo. 

 

Nesse sentido, a Lei Complementar nº 247, de 29 de dezembro de 2017, que "dispõe 

sobre a Organização da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal", 

estabelece que compete à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, em conjunto com 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação e a Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a política de limpeza urbana no Município, in 

verbis: 
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“Art. 22. A Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

tem por finalidade o planejamento, execução, coordenação, 

controle e avaliação das atividades relacionadas com a 

elaboração de projetos de engenharia, a execução e 

manutenção de obras viárias, predial, infraestrutura urbana, a 

prestação de serviços de limpeza urbana, saneamento, 

iluminação pública e manutenção de equipamentos públicos, 

competindo-lhe: 

(...) 

III - definir, em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Urbano e Habitação e a Secretaria 

Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

a política de limpeza urbana no Município, e executar a 

implementação do sistema de gerenciamento integrado dos 

resíduos sólidos urbanos;” (destacamos). 

 

Vale mencionar que nos entes políticos da Federação dividem-se as funções de governo, 

e dentre essas, o Executivo foi incumbido da tarefa de administrar, segundo a legislação vigente, 

por força do postulado da legalidade, enquanto o Legislativo ficou responsável pela edição das 

normas genéricas e abstratas, as quais compõem a base normativa para as atividades de gestão. 

 

In casu, o projeto de lei em análise ao dispor como órgão responsável pelo 

desenvolvimento do Programa Municipal Contagem mais limpa a “Secretaria de Serviços 

Urbanos e as regionais, ou por secretaria que mantém correlação com o escopo do Programa”, 

bem como ao atribuir a incumbência pelo cadastramento e gestão do programa à Secretaria 

Municipal, dentre outras disposições, como criação de incentivo à adesão ao programa e 

instituição de bolsa varrição social pelo Poder Executivo, impõe atribuições a órgãos do Poder 

Executivo, o que é matéria privativa atribuída ao Chefe do Poder Executivo. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL: 
 

EMENTA: Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 

2. Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, 

do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 

monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 

formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder 

Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência 

privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa 

para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da 

atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de servidores 

públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com reafirmação da 

jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário provido. 

(ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 

29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 

MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016) 

(destacamos) 
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Assim, segundo o entendimento firmado pelo Pretório Excelso, fere a competência 

privativa legislativa do Chefe do Poder Executivo lei de iniciativa do Poder Legislativo que 

trate da estrutura ou crie atribuição para órgãos do Poder Executivo, ensejando a 

inconstitucionalidade formal da lei por vício de iniciativa. 

 

Nesse mesmo sentido, a jurisprudência do EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

MINAS GERAIS: 

 
EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 

N. 4.616 DO MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO PARAÍSO. 

CRIAÇÃO DE PROGRAMA DE SAÚDE ITINERANTE PARA 

ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO IDOSA. INICIATIVA 

PARLAMENTAR. CRIAÇÃO DE NOVA ATRIBUIÇÃO. MATÉRIA 

DE INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS 

PODERES. Compete privativamente ao Chefe do Poder Executivo 

a iniciativa de leis que criem novas atribuições para órgãos da 

Administração Municipal. A instituição de "serviço com 

consultório móvel itinerante" para atendimento à população idosa, 

ainda que a sua implementação dependa de regulamentação pelo 

Poder Executivo, consoante expressa disposição legal, confere 

inédita atribuição à Administração Pública Municipal. A Lei 

Municipal n. 4.616/2019, de iniciativa parlamentar, embora 

possua caráter nitidamente social, caracteriza ingerência indevida 

na atividade tipicamente administrativa e viola o princípio da 

separação dos poderes.  (TJMG -  Ação Direta 

Inconst  1.0000.19.147831-2/000, Relator(a): Des.(a) Edilson 

Olímpio Fernandes , ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 

22/07/2020, publicação da súmula em 27/07/2020) (grifamos e 

destacamos). 

 

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI 

472/2014 DO MUNICÍPIO DE UBERABA - INICIATIVA DO 

PODER LEGISLATIVO - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

SEPARAÇÃO E INDEPENDÊNCIA ENTRE OS PODERES. 

Segundo o art. 66, III, "f" da Constituição do Estado de Minas 

Gerais, compete ao Chefe do Poder Executivo a organização dos 

órgãos da Administração Pública, devendo ser declarada a 

inconstitucionalidade da lei que em inobservância à separação dos 

poderes, trata de matéria privativa da administração do 

município.(...) (TJMG-Ação Direta Inconst 1.0000.14.070942-

9/000, Relator(a): Des.(a) Eduardo Machado , ÓRGÃO ESPECIAL, 

julgamento em 09/03/2016, publicação da súmula em 18/03/2016) 

(grifamos e destacamos). 
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Portanto, conforme retromencionado, resta claro que Projeto de Lei delega atribuições 

a órgão do Poder Executivo municipal, caracterizando ingerência indevida na atividade 

tipicamente administrativa, o que viola o princípio da separação dos poderes. 

 

Dessa forma, em que pese a elogiável preocupação do Poder Legislativo local com o 

tema, a iniciativa não tem como prosperar na ordem constitucional vigente, uma vez que a 

norma proposta disciplinaria atos que são próprios da função executiva. 

 

Diante das considerações apresentadas, manifestamo-nos pela inconstitucionalidade, 

ilegalidade e inadmissibilidade do Projeto de Lei nº 113/2021, de autoria do Vereador 

Denilson Elias de Oliveira - Denilson da Juc. 

 

Contudo, diante da importância do Projeto de Lei apresentado pelo nobre edil,  

sugerimos ao Ilustríssimo Senhor Vereador, encaminhá-lo sob forma de indicação, para o Poder 

Executivo, na pessoa da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal. 

 

É o nosso Parecer, que submetemos à apreciação de Vossa Excelência. 

 

Contagem, 02 de julho de 2021. 

 

             
Procurador Geral 

 


